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DECRETO DE 4 DE ABRIL DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, crédito suplementar no valor de R$ 37.013.845,00, para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso IV, alínea "c", da Lei
no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, crédito suplementar no valor de R$ 37.013.845,00 (trinta
e sete milhões, treze mil, oitocentos e quarenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 37.013.845

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais 37.013.845
28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais - Nacional 37.013.845

F 1 1 90 0 100 37.013.845
TOTAL - FISCAL 37.013.845
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.013.845

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 37.013.845

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais 37.013.845
28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por Empresas Estatais - Nacional 37.013.845

F 1 1 90 0 100 37.013.845
TOTAL - FISCAL 37.013.845
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 37.013.845

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

No- 117, de 4 de abril de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 7.803, de 2010 (no 219/03 no
Senado Federal), que "Altera o § 1o do art. 1.331 da Lei no 10.406, de
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, no que tange ao critério de
fixação da fração ideal e às disposições sobre alienação e locação de
abrigos para veículos em condomínios edilícios".

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo ao se-
guinte dispositivo:

Art.2o

"Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razão do veto

"Nos termos do art. 8o, caput, da Lei Complementar no 95,
de 26 de fevereiro de 1998, a entrada em vigor imediata somente
deve ser adotada em se tratando de normas de pequena reper-
cussão, o que não é o caso do presente Projeto de Lei.

Assim, de modo a garantir tempo hábil para que os des-
tinatários da norma examinem o conteúdo e estudem os efeitos
da alteração legislativa, o veto à cláusula de vigência faz com
que o ato entre em vigor em quarenta e cinco dias, nos termos do
art. 1o do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei
de Introdução às normas do Direito Brasileiro."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 118, de 4 de abril de 2012. Encaminhamento ao Senado Fedeal da
Programação Monetária destinada à Comissão de Assuntos Econô-
micos do Senado Federal.

No- 119, de 4 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional da Transferência Indireta, para outro grupo de cotistas, do
controle societário da Televisão Sul Bahia de Teixeira de Freitas S.A.,
concessionária de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
Município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia

No- 120, de 4 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que
Outorga concessão à Fundação Costa Norte, para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
no Município de Bertioga, Estado de São Paulo.

No- 121, de 4 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-

cional do ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que

Outorga concessão à Rádio Santa Catarina Ltda., para explorar ser-

viço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Joaçaba,

Estado de Santa Catarina.

No- 122, de 4 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-

cional do ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que

Renova a concessão outorgada à TV Santa Maria Ltda., para explorar

serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santa

Maria, Estado do Rio Grande do Sul.

No- 123, de 4 de abril de 2012. Encaminhamento ao Congresso Na-

cional do ato constante do Decreto de 23 de março de 2012, que

Renova a concessão outorgada à Rádio Princesa da Mata Ltda., para

explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Mu-

nicípio de Muriaé, Estado de Minas Gerais.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 3 de abril de 2012

Entidade: AR IN RESULT

CNPJ: 07.003.506/0001-01

Processo Nº: 00100.000101/2012-02

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal

Especializada do ITI (fls. 32/36), RECEBO a solicitação de cre-

denciamento da Autoridade de Registro AR IN RESULT, operacio-

nalmente vinculada à AC CERTISIGN RFB, com fulcro no item

2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010.

Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e

Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 255, DE 4 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a delegação de competência
para a autorização de novos contratos ad-
ministrativos ou a prorrogação dos contra-
tos administrativos em vigor.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 2º, do
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência para autorizar a celebração de
novos contratos administrativos e para autorizar a prorrogação dos
contratos em vigor, relativos a atividades de custeio:

I - ao Secretário Executivo, para os contratos com valores
inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), excluídas as
hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo;

II - ao Secretário Nacional de Juventude, no âmbito da Uni-
dade Gestora 110.235, para os contratos com valores inferiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais);

III - ao Secretário de Administração e aos Secretários Na-
cionais dos órgãos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso II do art.
2º do Decreto nº 7.688, de 2 de março de 2012, para os contratos
afetos à respectiva área de atuação, com valores inferiores a R$
1.000.000, 00 (um milhão de reais).

Parágrafo único. As competências delegadas neste artigo,
para os contratos com valores inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais), poderão ser subdelegadas, desde que observadas as dis-
posições constantes do art. 2º, § 2º, inciso III, do Decreto nº 7.689, de
2 de março de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO CARVALHO

CONSELHO NACIONAL DE JUVENTUDE

RESOLUÇÃO No- 5, DE 2 ABRIL DE 2012 (*)

Publica a relação final das instituições can-
didatas HABILITADAS - QUADRO DE
VAGAS POR CATEGORIA e relação de
instituições NÃO HABILITADAS para a
Assembléia de Eleição da Representação da
Sociedade Civil do CONSELHO NACIO-
NAL DE JUVENTUDE para o biênio
2012/2013.


		ouvidoria@in.gov.br
	2012-04-05T05:59:33-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




